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RESOLUÇÃO CPPI Nº 151, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2020

Opina pela qualificação, para fins de apoio ao
licenciamento ambiental, do trecho da rodovia BR-
235/PE, compreendido entre o Entroncamento BR-
407(B) e a Divisa PE/BA, no âmbito do Programa de
Parcerias de Investimentos.

O CONSELHO DO PROGRAMA DE PARCERIAS DE INVESTIMENTOS DA
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e IV do
art. 7º, caput, da Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 2016, resolve:

Art. 1º Opinar favoravelmente e submeter à deliberação do Presidente da
República a qualificação, para fins de apoio ao licenciamento ambiental, do trecho
rodoviário da BR-235/PE, do entroncamento com a BR-407(B) à Divisa BA/PE,
correspondente ao trecho estadual coincidente PE-647, no âmbito do Programa de
Parcerias de Investimentos - PPI.

Parágrafo único. A qualificação a que se refere o art. 1º será considerada para
fins de atendimento ao disposto no art. 2º, § 1º, inciso V do Decreto nº 5.621/2005.

Art. 2º A incorporação do trecho à Rede Rodoviária sob jurisdição federal
deverá cumprir os requisitos previstos no art. 2º do Decreto nº 5.621/2005.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO GUEDES
Presidente do Conselho do Programa de Parcerias

de Investimentos

MARTHA SEILLIER
Secretária Especial do Programa de Parcerias
de Investimentos do Ministério da Economia

RESOLUÇÃO CPPI Nº 164, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2020

Opina pela exclusão da integralidade das
participações societárias de emissão da Caixa
Seguros Holding S.A., de titularidade do Fundo do
Regime Geral da Previdência Social - FRGPS, do
Programa Nacional de Desestatização - PND.

O CONSELHO DO PROGRAMA DE PARCERIAS DE INVESTIMENTOS, no uso da

atribuição que lhe confere o art. 7º, inciso V, alínea "c", da Lei nº 13.334, de 13 de

setembro de 2016, e tendo em vista o disposto no art. 8º, inciso II, do Decreto nº

10.139, de 28 de novembro de 2019, resolve:

Art. 1º Opinar favoravelmente e submeterà deliberação do Presidente da

República a exclusão da integralidade das participações societárias de emissão da Caixa

Seguros Holding S.A. - CSH, de titularidade do Fundo do Regime Geral da Previdência

Social - FRGPS, do Programa Nacional de Desestatização - PND.

Art. 2º Tornar sem efeito a Resolução CPPI nº 140, de 14 de agosto de 2020.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO GUEDES

Ministro de Estado da Economia

MARTHA SEILLIER

Secretária Especial do Programa de Parcerias de Investimentos

RESOLUÇÃO CPPI Nº 161, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2020

Aprova o Estudo Técnico sobre a Telecomunicações
Brasileiras S.A. e dá outras providências.

O CONSELHO DO PROGRAMA DE PARCERIAS DE INVESTIMENTOS, no uso das

atribuições que lhe conferem o art. 7º, caput, incisos I, IV e V, alínea "c", da Lei nº 13.334,

de 13 de setembro de 2016, resolve:

Art. 1º Aprovar o Estudo Técnico sobre a Telecomunicações Brasileiras S.A. -

Telebras, realizado pelo Comitê Interministerial de que trata o art. 2º do Decreto 10.067,

de 15 de outubro de 2019.

Art. 2º Acolher a recomendação do Comitê Interministerial e autorizar a

continuidade dos estudos, que tem por objetivo aprofundar as alternativas para

desestatização da Telebras, observado o disposto no Decreto nº 10.545, de 16 de

novembro de 2020.

Art. 3º Essa resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO GUEDES

Presidente do Conselho do Programa de Parcerias

de Investimentos

MARTHA SEILLIER

Secretária Especial do Programa de Parcerias

de Investimentos do Ministério da Economia

Art. 11. São diretrizes da Política, no que se refere às rodovias concedidas:

I - dar prioridade a ações e investimentos que atendam a algum dos eixos desta

Política, bem como relacionados com os corredores logísticos estratégicos;

II - assegurar meios para possibilitar a transferência e atualização de soluções

técnicas e tecnológicas entre os órgãos envolvidos na gestão da rodovia, bem como, destes

com as concessionárias de rodovias e vice versa, especialmente, em relação a sistemas e

procedimentos da gestão da infraestrutura rodoviária, quando da transição operacional de

um ente para o outro;

III - desenvolver e aprimorar os mecanismos contratuais de regulação e

regulamentação visando à implementação da Política inov@BR;

IV - promover a participação social para identificar as necessidades de ações e

iniciativas na Política inov@BR;

V - promover, quando aplicável, a integração de soluções técnicas e

tecnológicas utilizadas em rodovias sob gestão pública;

VI - apoiar iniciativas voltadas ao aumento da financiabilidade das ações da

Política, inclusive no que se refere à emissão de títulos verdes;

VII - incentivar a exploração da faixa de domínio e de outras fontes de receitas

extraordinárias, garantindo que os ganhos de receita sejam convertidos em parte, em

percentual a ser estabelecido pela ANTT, para estímulo a ações desta Política,

principalmente no que se refere aos serviços oferecidos aos usuários;

VIII - incentivar, quando aplicável, a utilização de meios de certificação

acreditada para projetos de infraestrutura, sem prejuízo da responsabilidade do

concessionário pelo empreendimento;

IX - possibilitar que valores apurados em compensação de haveres e deveres de

natureza não tributária, incluindo multas, sejam utilizados como investimentos em

benefício aos usuários;

X - alocar o risco integral de desapropriações e de desocupação de faixa de

domínio preferencialmente, ao concessionário, para ações em decorrência desta Política,

exceto se afetar a viabilidade econômica da outorga, caso em que se admite a partilha

destes riscos entre o concessionário e o Poder Concedente;

XI - estimular a implantação de metodologia para classificação das rodovias

segundo parâmetros internacionais de segurança viária; e

XII - incentivar ações voltadas a melhoria da qualidade vida e segurança dos

caminhoneiros.

§ 1º A implementação de eventual reequilíbrio econômico-financeiro

decorrente das ações da inov@BR deverá ser definida pela ANTT em regramento próprio,

observando inclusive critérios de financiabilidade da respectiva ação e o interesse

público.

§ 2º A inclusão de investimentos necessários de interesse público deverá

ocorrer, prioritariamente, no âmbito das revisões quinquenais.

§ 3º Para a observância das diretrizes de que trata o caput, a ANTT deverá

promover, no que couber, a uniformização dos contratos de concessão, inclusive os já

celebrados.

§ 4º Excluem-se da compensação de que trata o inciso IX deste artigo os

valores já inscritos em dívida ativa da União.

CAPÍTULO III

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 12. O Ministério da Infraestrutura e suas vinculadas deverão estimular a

cooperação com entidades públicas e privadas visando à implementação de ações para a

modernização das rodovias federais.

Parágrafo único. Podem ser objeto de parcerias a exploração da faixa de

domínio por terceiros e a instalação de equipamentos ou edificações ao longo das

rodovias.

Art. 13. O Ministério da Infraestrutura deverá apresentar, anualmente, os

resultados das ações da Política inov@BR, de forma a acompanhar, por meio de metas e

indicadores, sua efetividade e propor melhorias.

Art. 14. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO GUEDES

Presidente do Conselho do Programa de Parcerias

de Investimentos

MARTHA SEILLIER

Secretária Especial do Programa de Parcerias

de Investimentos do Ministério da Economia
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